
RESOLUÇÃO Nº 456, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

Homologa  os  nomes  a  serem  agraciados  com  a  Comenda 
“Consciência Negra”, no ano de 2011.

Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis aprovou e eu, Vereador Pastor Paulo 
César dos Santos, Presidente, nos termos regimentais, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Em atendimento à Lei Municipal nº 6.883, de 18 de novembro de 2008, ficam 
homologados os nomes aprovados pela Comissão Especial nomeada pela Mesa Diretora, para serem 
agraciados com a Comenda “Consciência Negra”, no ano de 2011:

01 - Vereador Adair Otaviano de Oliveira
        Agraciado: Dj Mestre Lau

02 - Vereador Anderson José Ribeiro Saleme
        Agraciado: José Teodoro de Miranda

03 - Vereador Antônio de Lisboa Paduano Pereira
        Agraciado: José Beraldo dos Santos

04 - Vereador Beto Machado
        Agraciada: Maria Geralda dos Santos

05 - Vereadora Dra. Heloísa Cerri
        Agraciado: Adão Máximo

06 - Vereador Edmar Rodrigues
        Agraciado: Alisson Augusto Ferreira

07 - Vereador Edson Sousa
        Agraciada: Luiza Barros

08 - Vereador Hilton de Aguiar
        Agraciado: Léo Faustino

09 - Vereador José Geraldo Pereira
        Agraciado: José Geraldo da Fonseca



10 - Vereador Milton Donizete
        Agraciada: Aline Perpétua de Oliveira

11 - Vereador Pastor Paulo César
        Agraciado: Adriano Luiz Reis

12 - Vereador Roberto Pedro Bento
       Agraciada: Fundação Cultural Palmares

13 - Vereador Rodyson do Zé Milton
        Agraciado: Milton Pena

Art.  2º  A entrega  da  Comenda  será  feita  em  Reunião  Especial  da 
Câmara Municipal, em data a ser agendada pela Mesa Diretora.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 10 de novembro de 2011.

                     Pastor Paulo César                                          Geraldinho da Saúde
                    Vereador Presidente                                        Vereador 1º Secretário
                     Câmara Municipal                                             Câmara Municipal


